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a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b)  o seu preço registrado se tornar,  comprovadamente,  inexequível  em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
dela decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO
11.1 As Contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos
responsáveis pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo eles serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas
no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2023  e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta  Ata  de  Registro  de  Preço na  imprensa  oficial,  condição indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.

Nova Cruz/RN, 06 de setembro de 2023

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

AFRANIO PATRICIO DE OLIVEIRA 39310825472
CNPJ/MF nº 30.587.189/0001-21
PROMITENTE CONTRATADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 712010/2023
Pregão Eletrônico Nº 28/2023
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA  DE  IMPRENSA  E  PUBLICIDADE  ATRAVÉS  DE  TRANSMISSÃO  AO  VIVO  PELA  INTERNET  DE  AÇÕES
INSTITUCIONAIS, COMPREENDENDO AINDA A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTÚDIO PROFISSIONAL PARA PRODUÇÃO DE
CONTEÚDO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  tendo  em  vista  a  realização  do  Processo  712010/2023,  modalidade  Pregão  Eletrônico  n°
28/2023, HOMOLOGA a decisão proferida pelo Pregoeiro, autorizando Registro de Preços para a futura Contratação de empresa para
prestação  de  serviços  de  assessoria  de  imprensa  e  publicidade  através  de  transmissão  ao  vivo  pela  internet  de  ações  institucionais,
compreendendo ainda a  disponibilização de  estúdio  profissional  para  produção de  conteúdo,  destinados  a  atender  as  necessidades  do
Município de Nova Cruz/RN. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de
Nova Cruz/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis  a  contar  da data  de assinatura deste
documento.

AFRANIO PATRICIO DE OLIVEIRA 39310825472 - CNPJ: 30.587.189/0001-21 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Nova Cruz-RN, 05 de setembro de 2023.

__________________________
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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